PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 03/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.
 

Cria padrão e respectivos coeficientes; cria os cargos de Tratorista Agrícola e Agente Administrativo no âmbito do Município de Jaboticaba/RS., e dá outras providências.


EDVALDO ROSA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Jaboticaba, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, delegadas pela Lei Orgânica Municipal,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores, APROVOU e eu PROMULGO e SANCIONO a seguinte,

LEI

Art. 1º Fica criado na Tabela de Pagamento dos Cargos e Funções Gratificadas disposta no art. 22 da Lei Municipal nº 1.375, de 26 de junho de 2007 o seguinte padrão com seus respectivos coeficientes e código:

"Art. 22. ...
I – Cargos de Provimento Efetivo:
	PADRÃO
	COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE

	
	A
	B
	C
	D
	E

	5,5
	3,50
	3,55
	3,60
	3,65
	3,70



Art. 2º Ficam criados os cargos de Tratorista Agrícola e Agente Administrativo no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, constante no art. 3º da Lei Municipal nº 1.375, de 26 de junho de 2007, que dispõe sobre Quadros de Cargos e Funções Públicas do Município, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências, nos termos da tabela a seguir: 

	NÚMERO DE VAGAS
	DENOMINAÇÃO
	PADRÃO
	COEFICIENTE

	06
	TRATORISTA AGRÍCOLA
	5,50
	3,50

	08
	AGENTE ADMINISTRATIVO
	5,00
	3,00



Parágrafo único. As atribuições e requisitos para provimento dos cargos criados constam do Anexo Único da presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JABOTICABA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, AOS OITO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.

EDVALDO ROSA RIBEIRO,
Prefeito Municipal.




ANEXO ÚNICO

CATEGORIA FUNCIONAL: TRATORISTA AGRÍCOLA.
PADRÃO DE VENCIMENTOS: 5,50 (CINCO VÍRGULA CINQUENTA)
COEFICIENTE INICIAL: 3,0 (TRÊS VÍRGULA ZERO)
ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Executar tarefas de operação, condução e manutenção de tratores e seus implementos agrícolas em atividades de preparo de solo, plantio, pulverização, colheita, transporte e serviços correlatos, zelando pela segurança, conservação e correto funcionamento dos equipamentos. Descrição analítica: a) Operar máquinas e implementos agrícolas: conduzir tratores, máquinas agrícolas automotrizes e reboques montados sobre rodas em atividades agrícolas e correlatas; manusear arados, grades, roçadeiras, pulverizadores, enxadas rotativas, sulcadoras, plantadeiras, adubadores, carretas, lâminas, varredoras, pavimentadoras e outros equipamentos similares; controlar painéis de comando, instrumentos de operação e barras de pulverização; realizar mistura e aplicação de agrotóxicos e fertilizantes; efetuar carregamento e descarregamento de adubos, colheitas e outros materiais; posicionar e fixar balizas em solo quando necessário. b) Ajustar e preparar máquinas e implementos: regular altura, profundidade, largura e velocidade de máquinas e implementos; ajustar quantidade de sementes e insumos a serem aplicados; verificar níveis de água, óleo, filtros de ar, tensionamento de correias e estado dos pneus; acoplar e desacoplar implementos ao trator; abastecer máquinas e implementos, programando rotações de motor e horários de atividades. c) Realizar manutenção e zelar pela conservação: engraxar rolamentos, engrenagens e buchas; trocar peças, óleos e filtros quando necessário; lavar máquinas e implementos, mantendo-os em boas condições de uso; calibrar pneus, verificar baterias e reabastecer equipamentos com diesel e água; guardar corretamente máquinas, implementos e equipamentos após o uso. d) Empregar medidas de segurança: utilizar equipamentos de proteção individual (EPI), tais como óculos, abafadores, máscaras, botas e luvas; armazenar produtos químicos de forma adequada; sinalizar áreas de risco e confirmar o desligamento de máquinas antes de iniciar reparos ou manutenções; encapar correias, correntes e partes giratórias do motor; engrenar máquinas agrícolas estacionadas, evitando deslocamentos acidentais. e) Auxiliar no planejamento de plantio e operações correlatas: coletar amostras de solo e auxiliar na verificação de umidade e profundidade; participar no planejamento da quantidade de sementes e adubos por área de plantio; auxiliar na definição da direção de plantio e outras operações agrícolas; testar germinação de sementes e propor medidas de aprimoramento dos processos de plantio. f) Executar registros e controles: anotar em mapa, diário ou impresso específico: hora de partida, percurso, trabalho realizado e hora de chegada do trator; registrar tipos e períodos de trabalho executado, para fins de controle de resultados e desempenho. g) Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade: executar roçagem de terrenos e limpeza de vias públicas, praças e jardins, quando demandado; prestar apoio a serviços de movimentação de cargas, limpeza ou atividades similares; desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, conforme necessidade e orientações recebidas.
PROVIMENTO: Através de concurso público.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: a) gerais: carga horária de quarenta (40) horas semanais; b) especiais: o exercício do cargo está sujeito à prestação de serviços à noite, fins de semana e dias feriados; trabalho interno e externo.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO: a) instrução: ensino fundamental incompleto; b) habilitação: possuir Carteira Nacional de Habilitação de categoria “C”.


CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE ADMINISTRATIVO.
PADRÃO DE VENCIMENTOS: 5,00 (CINCO VÍRGULA ZERO)
COEFICIENTE INICIAL: 3,00 (TRÊS VÍRGULA ZERO)
ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Executar atividades administrativas, aplicando legislação e normas pertinentes, redigindo e elaborando expedientes, efetuando registros e cálculos, procedendo à aquisição, guarda e distribuição de materiais, organizando arquivos e documentos, operando equipamentos e sistemas informatizados, bem como desempenhando outras atribuições correlatas que assegurem o bom andamento dos serviços municipais. Descrição Analítica: interpretar e operacionalizar disposições legais relativas a procedimentos internos, pessoal, compras, tributação, patrimônio, finanças e demais áreas correlatas; elaborar expedientes administrativos (memorandos, ofícios, relatórios, cartas, pareceres, informações, projetos de lei, minutas de decretos, entre outros); revisar textos quanto à forma, conteúdo e conformidade com normas vigentes; proceder à aquisição, guarda e distribuição de materiais; realizar ou orientar pesquisas de preços para aquisição de bens e serviços; efetuar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e suprimentos; manter atualizados os registros de estoque e realizar periodicamente a verificação de bens patrimoniais; atuar nas áreas tributária, patrimonial, financeira e de pessoal, realizando cálculos, conferindo valores e vantagens legais, bem como executando descontos previstos em lei; elaborar e atualizar fichários e arquivos manuais ou eletrônicos, consultando e atualizando dados cadastrais por meio de terminais e sistemas informatizados; utilizar terminais eletrônicos, computadores, máquinas calculadoras, leitores de microfilmes, equipamentos de microfilmagem e outros dispositivos necessários ao desempenho das funções administrativas; prestar suporte na organização de reuniões, elaborar atas e efetivar registros dos assuntos tratados; fornecer informações aos interessados, orientar usuários internos ou externos acerca de procedimentos e rotinas, bem como auxiliar na implantação e aperfeiçoamento de processos administrativos; auxiliar na escrituração de livros contábeis, acompanhar e registrar dados financeiros, elaborar documentos referentes a assentamentos funcionais e outras rotinas correlatas; conferir a execução dos serviços realizados em sua área de competência, identificar falhas ou necessidades de melhoria e propor aperfeiçoamentos; e, desempenhar outras atribuições afins e compatíveis com o cargo, conforme as necessidades do órgão e determinações superiores.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: a) gerais: carga horária de quarenta (40) horas semanais; b) especiais: o exercício do cargo está sujeito a viagens, frequência à cursos especializados e trabalho interno e externo.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO: a) instrução: ensino médio completo.













JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 03/2025


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

O presente Projeto de Lei tem por finalidade a criação dos cargos de Tratorista Agrícola e de Agente Administrativo no âmbito do Município de Jaboticaba/RS., em consonância com a Lei Municipal nº 1.375, de 26 de junho de 2007, que dispõe sobre Quadros de Cargos e Funções Públicas, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências.

A necessidade de criação do cargo de Tratorista Agrícola decorre do aumento das demandas relacionadas aos serviços prestados na área agrícola, tanto no que se refere ao apoio aos produtores rurais, quanto no aprimoramento dos trabalhos de manutenção e conservação de estradas vicinais, preparo de solo, transporte e outras atividades correlatas. A presença de profissionais capacitados para conduzir equipamentos e implementos agrícolas, zelar por sua conservação e aplicar boas práticas de segurança é essencial para garantir eficiência, reduzir custos operacionais e promover o desenvolvimento sustentável das atividades rurais do Município.

Já o cargo de Agente Administrativo se faz imprescindível para suprir a crescente demanda por atividades técnico-administrativas na estrutura municipal. Trata-se de um profissional capaz de efetuar registros e cálculos nas áreas de pessoal, tributação e finanças, proceder à aquisição, guarda e distribuição de materiais, redigir e revisar expedientes administrativos, elaborar relatórios e outras tarefas relativas ao bom funcionamento das diversas secretarias e setores da Administração. Com a criação deste cargo, busca-se otimizar rotinas, melhorar o atendimento ao cidadão e promover maior qualidade e celeridade nos serviços públicos prestados.

Ademais, a criação dos referidos cargos é amparada pelas disposições legais pertinentes, observando-se o impacto orçamentário e financeiro, em conformidade com os limites de gasto com pessoal previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. As atribuições e requisitos para provimento dos novos cargos, descritos no Anexo Único deste Projeto de Lei, visam garantir a seleção de profissionais com a formação e a qualificação adequadas, de modo a assegurar a prestação de serviços eficientes, modernos e capazes de atender às necessidades da comunidade.

Ante o exposto, confiamos na compreensão dos Nobres Vereadores quanto à importância da presente propositura, esperando contar com a aprovação do Projeto de Lei, que visa fortalecer a estrutura administrativa municipal e aprimorar a qualidade dos serviços oferecidos à população de Jaboticaba/RS.

Contando com o habitual apoio e colaboração, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
[bookmark: _GoBack]
EDVALDO ROSA RIBEIRO, 
Prefeito Municipal.
